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LEI COMPLEMENTAR N9 048/92 
de 21 de maio de 1992 

~LS. N9 

Dispõe sobre ~udanças de classifl 
cação de Zona Residencial 8ois 

(ZR 2) o perímetro abaixo descri
to, constante no Mapa n9 l anexo 

ã Lei 3721/90, para Zona Residen

cial Um (ZR 1 ) . 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos , 
faz saber que a Câmara Mun icipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
guinte lei co mplementar. 

Art. 19 - Fica excluído da classificação de 

Zona Residencial 2, passando ã classificação de Uso Residencial Um de bai 
xa densidade, destinado ã implantação do uso residencial unifamiliar,con
forme Inciso I do Artigo 88 da Lei 3721 / 90, o perímetro abaixo descrito: 
"Parti n do do ponto s i tu a do ã ma r g em esquerda do R i o Par a i b a , na di v i' s a c o m 

a Gleba denominada "C", segue pela margem do referido Rio, seguindo toda 
sua sinuosidade numa distância de 899,00m, dai deflete ã direita,segue p~ 

la divisa, confrontando com a Fai xa Reservada do Rio Paraíba- Decreto Lei 

852, de 11 de novembro de 1938- Art9s 99 ao 15, com o azimute verdadeiro 
322904 1 47", num a distância de 16,54m daí defletindo ã esquerda, segue ma~ 

geando o ~ io Paraíba, paralelamente com a largura de 15,00m, confront~ndo 
com a referida Fai xa Reserva da numa distância de l96,59m, dai deflete a 
direita, segue pela divisa, em reta, com o azimute verdadeiro 333924 1 01", 

numa distância de 43,93~, con fron tando com ãrea remanescente da mesma pr~ 

prietãria Urbanova Comercio, Urbanização e Desenvolvimento Ltda., dai d~ 

flete ã esquerda, segue pela divisa, em reta, com o azimute verdadeiro 
225925 1 48", numa distância de 349,92m, confrontando com ãrea r eman escente 

ue propriedade da Urbanova- Comercio, Urbanização e De senvolvimento Ltda., 
daí segue em curva com raio de 249 , 25m e desenvolvimento de 124,60~, con

frontando com ãrea ainda remanescente da mesma proprietãria Urbanova - C~ 

m~rci o , Urbanização e Desenvolvimento Ltd a., dai deflete ã direita, segue 
p e l a d i v i s a , e m r e t a , c o m o a z i m u t e v e r d a d e i r o l 5 0. 9 2 5 1 4 8 " , n u m a d i s t â n c i a 

de 279,18m, confrontando com a ãrea remanes cente da me sm a pro prietãria U~ 

banova-Comercio, Urbanização e desenvolvimento Ltda., dai defletindo ã d! 
reita, segue pela divisa em diversos segmentos, confrontando com aãrea r~ 

~anescente de propriedade da Urbanova-Comer c io, Urbanização e Desenvolvi

mento Ltda., com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias:45925 1 48"-
52,89m; 135925 1 48" - 8,50m; 45925 1 48" -34,00m; 315925 1 48"- 23,50m; 459 
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45925 1 48 11 
- 72 ,00m;l35925 1 48" - 2,50m; 45025 1 48" - 33,00m, dai deflete a 

esquerda, segue pela divisa, confrontando ainda com a ãrea remanesce 

da mesma prop r ietãria Urbanova -Comercio, Urbanização e Desenvolvi~e 
Ltda., em diversos segmentos, com os s eguintes azimutes verdade ir~s 
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tâncias; 315900'00" - 83,25Jll; 270900'00" 45 , 06m; 315900'00" - 49,00m 
270900'00" -l15,00m; deste ponto deflete a direita, segue em reta confro!!_ 

tando com ãrea remanescente da mesma proprietãria Urbanova - Comercio, U~ 

banização e Desenvolvimento Ltda., com o azimute verdadeiro 351925'48",n~ 

ma distância de 209,93m, daí segue em curva ã esquerda com raio de 9,00m 
e desenvolvimento de l4,4lm, confrontando com a irea remanescente da mes 

ma proprietária Urbanova-Comercio, Urbanização e Desenvolvimento Ltda.,~aí 

deflete ã direita, segue em reta, com o azimute verdadeiro 349912'32", n~ 

ma distância de 21 ,89m, con front ando ainda com a ãrea remanescente da mes 

ma proprietãria Urbanova - Comercio, Urbanização e Desenvolvimento Ltda., 
daí deflete ã direita, segue pela divisa, em retas e curvas, confrontando 
com a ãrea remanescente da mesma proprieta~ia Urbanova Comercio, Urbaniz! 

çao e Desenvolvimento Ltda., com os seg uinte s azimu tes verdadeiros,distâ~ 
cias, raios e desenvolvimentos - Raio - 845,00m- Desenvolvimento: 206,90: 

65910 ' 48"- 169,12m; Raio 195 , 00m - Desenvolvimento: 127,12m; 27949'48" -
139,72m; Raio 1.005,00m- Desenvolvimento: 58 ,76m; 31910'48"- 107,07m 
Raio 405,00m- De senvolvimento 346,36m; 80910'48" - 254,80m; daí deflete 

ã esq uerd a, segue em reta, confrontando com a ãrea remanescente da mesma 
proprietãria Urbanova- Comercio, Urbanização e Des envolvimento Ltda.,com 
os seguintes azimutes verdadeiros, 348955 ' 48" , numa distância de 176 , 95m; 
daí deflete ã direita, segue em reta, confrontando ainda com a ârea r ema 

nescente da rnesma proprietaria Urbanova - Comercio , Urbanização e Oesenvol 
vimento Ltrla. ,com o azimute verdadeiro 78955'48", numa distância del05,00m; 

dai deflete novamente ã direita, segue com o azimute verdadeiro 168955'48", 

numa distância de 196,44m, confrontando com a irea remanescente da mesma 
proprietãria Urbanova - Comercio, Urbanização e desenvolvimento Ltda., on 

de atinge as margens do Rio Paraíba; da1 defle te ã direita, seg ue pela ma~ 
gem esquerda do referido Rio, ao longo de toda sua sinuosidade, numa dis 

tância de 649,64m, daí deflete, segue pela divisa, em diversos segmentos, 

confrontando com irea doada ã Prefeitura nunicipal de São Jose dos Campos, 
com os seguintes azimutes verdadeiros e dis tâncias: 285925'48" - 47,99m; 

-297951'43"- 25,60m; 285925'48"- 17,00m; deste ponto, segue em curva a 

direita, com Raio de 60 ,25Jll e D~senvolvimento de 82,03m , confrontanto coma 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, da1, deflete ã esquerda, se 
gue em reta confro ntand o ai nda com a ãrea doada ã Prefeitura Municipal de 

São Jos~ dos Campos pela Urbanova - Comercio, Urbanização e Desenvolvimen 
to Ltda, com azimute verdadeiro de 195925'48" numa distância de 97,8lm 
da1 deflete novamente ã esquerda, segue em c urva, confrontando com a Pre 
feitura Municipal de São Jose dos Campos, com o Raio de 115,25m, e Desen 

volvimento de 67,17m, dai segue em retas com diversos segmentos 
tando com a Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos com os 

confron
seguintes 

azimutes verdadeiros e distâncias: 105925'48"- 17,00m; 93901'21"- 25 , 

60m; 105925'48 " - 44,70m, ate o ponto inicial da descrição do perímetro , 
encerrando-se assim a ãrea de 977.552,32m2 (novecentos e setenta e sete 
mil e quinhentos e cinquenta e doi s metros quadrados e trinta e doi 
metros quadrados)". 

Art. 29 - Fica ex cluído do Ar -
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tigo 19 desta lei o perTm~tro abaixo de scrito: Praça Fukuoka;a Av. Sishima 
Hifumi, no seu trecho compreendido entre a Rua Rui Sergio Benedito de Mou 
ra, Pra ç a Fukuoka ate final da Quadra 67 e inclu i ndo a me s ma, bem como a 
face lindeira ã Rua Benedito Pinotti e a Avenida Possidônio Jose de Frei
tas, no seu trecho compreend ido entre '3 Rua Tânia Maria de Carva lho ate a 
Rua Afon s ina Peloia Simão. 

Art. 39 - Esta lei complementar entrarã em vi 
gor na data de sua publicação, revogadas as d1sposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos , 
21 de maio de 1992. 

e Urbanismo 

Regi s trada na Di visão de Formalização e At os 
da Secretaria de Assunto s Juridicos, aos vinte e um dias do mês de maio de 
mil nove centos e noventa e dois. 
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C:L::ünior 
Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Toni Florestam ) 
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